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SANTA LUZIADO TTANHY

PORTARIA N". I50/2026
DE 04 MAIO D]Ii 2026

(loncede Cessão a Servidora Rosigleide

[:rancisca Oliveira Santos do quadro de
provimento efetivo.

o PREFEITO MUNlclPAt DE SANTA tuztA Do 11ANHY, EsrADo DE sERGtpE, no uso de
suas atribuiçôes conferidas pela Lei orgânica clo município, art. 79 e considerando a
Legislação em vigor.

RESOLVE:

Art. 1e - conceder cessão a servidora ROSIGLEIDE FRANctscA OUVE|RA sANTos,
portador (a) do RG n"t.3L2.434 ssp/sE e cpF nçr 000.333.s15-11, ocupante do cargo de
Assistente Administrativo ll, do quadro de provimento efetivo deste município, lotado (a)
na secretaria Municipal de Administração, para exercer as funções de Aux. De cartório
35q na Zona Eleitoral, com sede em Umbaúba.

Art. 2e - A cessão com ônus para o município de santa Luzia do ltanhy, tendo início em
1.6 I 0s I 2026 a 7s / os I 2027 .

Art.3e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4e - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do prefeito de santa luzia do rtanhy, em 04 de maio de 2026.
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